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CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMo MUNI(iIPIODE ':!

V1"APAVÃ:Or~STADO:~b'ES~r~110 SAN1Õ: ÉrÀ'~:~PR.e~~:i;'"
M~~IA:,NATAUA, ~k~ZG~MES,'~~NTdS'i',::llal~E~dW;:
"FUNERAR'IPJ MONtE' ..SIIÃO~' NA.' hUAUM~~E ", o(:i!
CÓ~TRATANIEECONTRATADA;~RESPECTlVAF\1EN'fe:PARA,':
O FI~ EXPRESSONAS~LÁUSULASQUEo INTEGRÂfVl. . "

! "1"\ ,ti

O MUNICIPIODEVIlA PA\lÃO/Est~bo,~il>ES.P'(lt~San~o,~~$SOa'jlNi:~1~~ClI:í:~ireitQ;Pt1~lie<>,co~~:~~~e'h~:!fi
Rua, Travessa Pavão) 'h~ iào:Jcen~r~):,~id~d$.k~~I_i\iil~U~ljvãóJ,;'E~LH[\~cfrfór:Ód'!!.êN~J-MF'~qbong:::
36.350.346/0p01-67, neste atc't-ep#esi:mtado'por seu P~eléito)sr. 'r.ín~u'.wUtke~;portador dot~F~MFn~~,
876.76G:âor.,oo e RGnº 782.398 "-SSPIÊS;dot~~antê'á~r;~l'ninactb~bNTit~TANTE;ê;deoutrQ':lado~de;
outro'lado~··'aempresa MARIA'NAtAti'~;~R~*:~OM~S;S~NTaS~I!REtl"~(F~~Ê#Ri'ti,,~Ó~+~i~'~Qr,':/.i!l:' •.
pes:oa jurídi.c~ de djreito ~rivado,~nstJlta no~~PJ n~ ii270.~74Y0001':63;i,comse~~na.~H~~~a,~~n!i:'·, :
EUriCORezendJl?~nº}4?, Bairro Centro,CEP 29.845-000, Boa Esperança/E$, pór seuRepl'esentan,tetegal;f
Sr. (a) MAR!kNATAiIAÇ{t!,J,ZÇ;QP4ESSANTOS;'portador do RGnº MG-1S.187.229 PC/MG;in,strito,no"
CPF sob' ô:rl~'if7}i38.787~4S':8~ra\(ante derlominada,CONTRATADA;, di$pensad~'~>; pro~~CiJ,rn~ntoi;

;" ':,':, , ..'. ,.:'>:,':_: :-,:, ':" : " ","', " , .: ,," ,,':'>:~::<:'::~', ::::!";;,':'i ,,:,,',:.,.i:':":t..-',"-":\~:~:'" I

licitatório com base no Inciso IV,art~go'f4 ea,rt~g,A2p;,d:a~~i~:~~Ç,~r~r~~~?~{i~~~,~!t~r~~Q~~~:H~J~~i~\9re~,ii"ii
artigo 4º-B da Lei 13.979j2020e ~rtigo 3º d<?!~:e,cr,e~9'.~y'!~~c;i~~I.~?;1;~~~!:2~30J;(~"sRI~e~!cet$qraro)
presente contrato, mediante as seguintes c1á~sH\~s,etQ:~~i~e~~:::, (".'.'!l::::,:;j.,;f'i' L,

, t',:'; ~~,i C~L,.'~~_; ',' ";L
ClAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETOi .,. '" '. .......,. .'", ..... ', .'. ,[;,

;~ ,; ':":.-:!i'· ,,:. '~::',;,d:" , ""\;,:i,!;,<~"'l, ,>J':':_,:~,rn:{;' "':~:,::l_:!~i/)t'-~:,~':',:i;~,~:i'\;,f::':,'f,~"~,,::,:,::':?j_;,:,,(~:H;
1.1 - O contrato tem por objeto, a contratação ide eIflPresa:es:p~cI;alizad.Nlo fC!JrnetimeÀtQi~~lUtnéisiH
Funerárias (infantil, adolescente, : dulta e adulta gorda] e de Se~iço de'T:mnsladqipara osusuâfidS)
da SecretirUi Mun'icipar d~'AssistAhc.~SOcial ..~., ~unldpio; d~ Vila:Pà~ãO:f'ES; de foti1laeme..g~r1eial;:.
em decorrência dápandemia' do ~ov~corón~íru~·(éÔVni..i~9t·:<': ;';~"i)';" . . .:.; n.! '.' . ':

I -", ~i:,' -: I , " ,: " ":\ • ;:: ':';;:;' ': .'.,iH ';~
:( , :' I ,<ti,i

cLÁuSULA::SEGUNDA- DAVINtU~ÇÃO , I' " . '.' , , "
. . " _',_, \ ,', -i':l~'-_ ',. ., I'-_~'" __ i-·:.,: ; -~ ~",,_ .. , . ~, .> l: _ _ '

2.1 - Este instrume"nto de contrato guarda inteirâconfdt~j'dad~ côm'ch:ó~tldo'no"fJfmbC3é'IRéferênda
do Dispensa dé l.icitaçã~ n2 '0411~020, Pr~~ess~ ~~. 00I46S.I~()20 ••~,.no' ..E~lt~I,...•vinCuÚI:tlqO-s~:n
inteiramente. ,a este. termo, cama se aqui transbritos est:jves~eim,vlh6~la!n'ab-se:;!~t~~a,:à,:pr~~~stàda!;
contratadae odis~o~to na' Leii~º 8:~66/93, cUjdsprincípiôs e dtsp'dsiçõe~ k~rão'apli2a~9~iÍ~lsojiliç.ã6~~snl

';' _ I "~I. .' >, > :;:l .' 'i " i~,.~,';;... " > •••• ;:_-' • '- l-~;~'~ ',1:' "~ d'~ '" ,-;"'). ,; I'· .; '':;,,1 I, ;:t";~ •.-~, I \ '·i·; .v! -:'~'

casos omissos, comôletandoo 'presente Cotltr~tô par'a'~ódbs>'b's"finsêle dtreito;-itldeperrdentê' de sua:
transcrição, dbrigando-se as pà'rtes' e'm todos o~:seús t~frp(l)s:' "':;_,,!" r-; , :Ti\:,J/~; .•.'[:i >';'

. 1
" ,

):;;:
:' ,;H

;i

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento' d~s objetos; serã6'Os estipúlêÍdbs na:propostli

apresentada pela CONTRATADA,acostada ao Procedim~nto Administrativo Di~pen~~'de Lidtàçãóri9i
061/2020.:-~ 1',,'>;' H: .: "'.1 f,

. ..' ", f. .[:' , ;Ii , .. " , ' ,'i·!.\V.> .. li
. 3.2 - O vatorglobal'deste.contraté-será de; ~$:::13:740,OO(trezêmil:setec~ntose:ql:JatéJft~.r:~ais).osi;

" _.J ',. :-- ;- \~ : l- _ j' ".. t-: _., . ..' '

preços a serem praticados pela CONTRATADA,são os qu~ seguem abaixo descrltost " .'

I'. , '. '.'., i . . .'::,Y:. "
CLÁUSULATERCEIRA~DO PREÇOIDA FORM~i~E REAli~S:rE, ;'

lil

'~ . . .' ,,',1'1:;-.,-,,"~ cLww ~~ ~ ~ «:
·Y,_~.i:-;

• '. I
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3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrioecpnê>mico-fin~Jlt~irQ d?;ç'imtr~t90Pj~t9~"pPi:spe~~~de L,êi~~~ã~~~i:
061/2020, sob os ditames legais dontrdos no§ 1Q cloaHtigo 57.d~ LeiS:~66;93,:ot.edeê~tI~p~~E!~S:!i
prescrições contidas na referida Leii. . , . , ."

3.4 - Para efetivação do pagamento é obrlgatório a apresentação das Certidões Negativas dê D,~bi~~de .
INSS e FGTS,devidamente atuaHz~dos, (origi~~,is oucq~i~s. aut~~ti~adasGrn çartó~i!gk ÇNP~IiITi~d~'
Estadual e·MunicIpal do municípiq da sede'dai:~mpiies:4i!Cb~TR~rAD~i:C~~tidãO'f'>J,~~~~iy:~,:~~!!p~biHi\
Trabalhistas, emitida pelo TrtbunalSuperlor do Trabalho)danfor:meLei n° 12:440/20111 quede~érão' ser"
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor docontrato Juntamehté:.com,à:
relatório de fiscalização. , . . : . .

: }" :.:;',', ,,,:! , :",: , ; ;,';::.. ' <:.':,:':',;,:0' ,>, \,,[1\( :)~: _":"::i:""~Ü,
3.5. O Contratante poderá deduzlrjío pagame~~ormportânçias q·~ea'qualq.w~r tituló:l;he for~mll;~~\fjd?~i!r
pela Contratada, em decorrência db inadimpleITlento contratual., . . ··i. ,.,:., " !'il

1"" n

3.6 - No preço Já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles}
direitos trabalhistas, encargos-socíais, segurosJt~ansport~, embalage~s, impostos, ta}(as, sup~,rvisão:e
quaisquer outros benefícios e custps, bem Ço~@ demai~"despesasn.ec:es~~f,iasª pe1rit~ce,h~.li:P$~?~A:::
objeto licitado que porventura venama incldlr'dlreta ou iindiretamente SOprea preshlçãb do'Sis,arviço~.H. 'i ..
cLÁUSULA QUARTA - DA FORMA QE PAGAMENTO

4.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA!p'~lo fom~fimentoqos prod~Jos objet?qo Contf;~to a~~r,
. firmado, o valor apurado na minuta Contratual, ~e acordo com osq~antitativ:os eteti\taim.ént~,;éiihreguésl:ii

~<>0l~ \1.....:,•.•...'\.. ~ .......•.~·.A..> ... c· .~ •.• .• .

ii - r-':,VJ ~ Pág!nq2de8:
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Estado do Espírítc SantoCNPJ36.3SÔ~3~6jOOO~-67 •
Rua Travessa Pavão, ~q - Centr~;-.Vila:R~fão - ES~:8~g?~ê*3-000 •...'
TeleFax (27) 37~3-1022-cE~tl!ip:il:vil~tJ~[yllo@vn~~ay~o;~~:$ov!bt-'

" ",' , ,""-'".' ;-,

, ' t ~ij! ! .

4.2 - Pelo fornecimento do (s)obje!o (sldeste aentrato,.~ma vez obedecid~~às forrJl~lidad~~i!~,~aiS~. ,i'
contratuais pertinentes, o Fundo Mtijnicipal,de AS~istê~CI~,~Ociarde~ilapaV:ã~IESipaa'tá:àiCAm~t~tad~i
a importância total em até 30 (trinté) dias, na medida daêxecuçã6:do serviçt"após os,:ploceCliMiéntbs "
legais do empenho e a entrega das Notas Fiscais devidamente atestadas e processadas, segundo a..' ,., . . 'i:r. " '0..'.'

legislação vigente.

4.3 - Eventuais atrasos nos pagamenlosdas parc~;las não .serão penal~zaêJoscoimacréscimos:pecU~iário~
de qualquer natureza. 'i:! .

I~ t., -, <

4.4 - Da emissão da nota fiscalcons~arâ() núrherÓdo COnirato.
;;i,:(

4.5 - Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

4.6 - Évedàda a antecipação de pag~mé~tos sem::a contral~resta~ãdi:d:ós:servl~os.
, ::.,_. _ ' ':' _ " "'-.>,_: .:: . L<. ,,' . '_:-')": _:.; ,- Y:;::':c:t"~ ·:';í.,,~, ,r.::;, :.~

4. 7 ~As Notas Fiscai~~c"I~véiãoobsé;va'r'~§pr(iços~a prOP(lSi~"'aCcéita~~;'~ko6~,;~1jnfêhdasevisadas, serão
enCamiQhadáS para pro~~ssament~;'~ p'~~te~ioc~~~arne~~ffii' , ..,' :::. . ":~;""'L ",' , ........i'.'
4.8 - O~orr~~do erros na apresent~ção!:~~S ~otas Fiscais~s:mesm*::ser;ã'o.;c;!evolvidª~:~ .CPNT:8AtADA
para correção, ficando estabelecido qú~opl"a~p para pagarnentç-será ço?tado ap~rtir"da;9~ta,
apresentação dá nova Nota Fiscal:~l.' . . ':.:< !')I,"':,:;:. " "F" li<liiiiiV '..

, " d .<_ ,::.~ l ,:, ' . ,': - :~:-:; _ ";·~~li.l-,"~,""!~/!:-:J ':~l:~':t~1'L,':'.: ;_':',-:i~~~:;f<l ~:?-;'l:ni-,.:):~:
4.9 - Ospagamentos poderão ser sustados pela p'r~feitura Municipal.deVilair~vãó no},~~g!Jinte$,;~asos;

,. ;'; l. -. '1" ,f;; -••" , "','},:,U,.:'
a) não cumprimento das obrigacJ/õe5'!assuml~as q~e:~óssain,\bfe q.uàl~u!9rfor~~V pre1~~jcar
CONTRATANTE;:·: '

b) erros ou vícios nas-Notas Fiscais; 'I

c) não apresehtaçãoda documenta~ão exigida.

cLÁUSULA QUINTA -DA DOTAÇÃO O,' RÇAMENTÂ~IA
i - ',,' , ,.,:,:' ',::~"

, dos rethf'sose~W~:~rficbS
., ' ,_o ,_,

cLÁUSULA SEXTA - 00 PRAZO DE l~íCIO E DA OÚRAÇÃO,OO CONtRATO i

.. .. '. )', ;!:,;; . ' : ,:::"d;",,;,;, -. ,:,J,:;::':;:::t::~",'I: :1:'ú;:,J;,;{t: .:,:"~":J,\,~~i·:j',:\::,-:::~,:,':\:,\:i:j!!r':i~:~:';',.t:t:::'l,!'\{;.,
1.1- A vigência do presente contréi\~ocomeçara.;a contar,~O dia:d'aSLJàassi~atura: Op;razodêir}fi~ên~,i~'!ii
será de até 06 (seis) meses, prorrogável por períodos sucessivos, enqliaritb'p~r'durar:~:'necessiôade .d~:;
enfrentamento dos efeitos da situ~çãode emergência de saúde p~tlliça dejmportância interq,ªcloné;ll,.;:i;

,,\:,' ,,:";':d, .; ,;': ,,' ,1;<;:",:,', ':;,'.:"';'", ,'; ,;:'H::ll";i":i, .'::!';;<:~;
declarada por meio da Portaria n2 ~88, de 3 de 'fevereiro de Z020,\j:fo Sr.MÍ;Qistrod~;:Estaddq~![Saúde,:iii
podendo, nas mesmas condições contratuais, acrescer ou suprimir ao objeto contratado, em' até S09Ú
(einquentà por cento) do valor lrilclal atualizado do contrato, nos termos do art; 42, I da:i,Lei
13.979/2020.' '

cLÁUSULA SÉTIMA.".. DO PRAZO E tOCAl DE FORNECIMENTO
.1· l"

, , :,' ' ,!~ ,,: o,' ih ,;:,,!::~r·, ' "',:;,:" ,
7.1 - A contratada será responsável pela entrega dO ,obJeto
autorização pela Secretaria Mi.lnici~al de Assistência Soc.i~1.

Contrato n° 090 /2020
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Prefeitur~ do Muilicíl?,~;bdeVila.'~~vãd" 'i'

. , Estado d9Esp~rit~Santo ,;' .! 9~~J36.35~.3~~í~~q~-67,:
Rua Travessa Pav.âo,iaO - Centto - VilaJ~~vão- ~S ":CEF'2!18!43~ÓOQ ,I:{:: '"

__ -==~=- T!::e::!.le~F:..!a~x:.J,(~2.:,7)L:3~7'.:::5::::3:.:._.1~O::..:'2::!:.2:....-_:E~.-~m:!::a!!:il~:==vl~la~p~'~~v~aQe@~Y==i~la~l:!~:ª~ya~(!)'e:.e~.~~óg~o==y~.~~l''--'-...L'''':''_---'~--t-~'::
:1

,i;;;:~:[: ' ' .

. ':/H~-'"

1""

7.2 - Considerando as pecullartdades d!;>sserviç~~ asere~::prestados"faZ~~E!D:eceSSá(i~;9lJeo~~~~A~#;~i"!
que a ocorrência acontecer noMurdcípio d~Vil~'Pavãdj~~~ a comra~dade~~tác6mp~:r~cier~õlI8BlI:é~!il
no máximo uma hora após a solicit~çãQdaSecretaria. .,.. , .::,:", , "i,

I

cLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃQ DOS SERVIÇOS
!; , _ _ ,.n: . __ ,<.: _ /; ":' ,.'\:,'>' :'/:: ;, ':\ ' l;, ",:""'<:',;', ":1,-;--)1:" ,U:i

8.1- Os materiais/serviços utilizadqs deverãose~novQs;emtendigoC9'mO't<!liide PRIM~IRAtJTli~'~ÇÃQ;?:!k
r'!', ' ':'::::: '"','Y;r_:"'''' <;';:':, - ,';::,l,"1'L, : ',T'·jin' • " ~'::,}l[';'it!:::"'-,'::'::,::,:,';Hfl,':1

8.2 - Aempresa deverá efetuar a or~amentação interna dCÍ'urna,conTIflores naturais sill;íples, preparaç~oi
e formalização do corpo, e ef~tuâr o tra~:Sportedo corpo furna do local :,de faleellnentó:l
(Hospital/Instituto Médico Legal/Residência/Cidade/Regíão) até o.velório e deste até o cem,t~rió dQ'i:
Município de Vila Pavão/ES., . I , ..... ....• ... . "i

i:! :!,,;n, .,):,~,[:, ;::;i:"" . ,'>::" .:: :..;:r','~"" ,,':::\,:""'_'::,,' ":,:,'·:::i'!:':.,,, ,:,)hH
8.3 - Terá a contratada que entrega] o ($) objeto:(s)qu~ il.he(s) for (em) adJ!J~j~Ç1Çl(p(s},~ua"e~eciÚçãod(»:

• :;;~ . _ ,.'_', '. ,i .. i " .", i'-:.'._~ij ,,-,,~:. ,,- . ,,'

(s) serviço (s) contratado (s), na medida dasnecessidades'da requerente,,·\~'· :.'.,',. ,
.,.".~- :ú:~~,,~ -, .' '. j; < , ;: -,:,::.. ~~ .,!-~./',Ji;-,:~,,~.p'.;'j"/ , ;-': > , :',

8.4 - E~ nê~~,~umahipótese, será ~pmi:~ipacobrêlnça co~plementarà.Jarnqi,~.o,u:a ql!l~rnq~~(.qp~$e~~,:;!
pela prestação dos serviços cobrad~s d~[MUhic(8!O'sUj~ít~hdo-seo!CQntr~t~dP'àspem~,lidade5!R.t~"iS~~:s.;l"
em lei. I':" "i • .: ",.;ii.':i:in

8.5 - Não é permitido usar o serviçal pago pelo m~nicíPio ~;aracomplementar!de'spês~~I,édnhà~~~a's ~ral~U:
família.' " , " ' ",' , ....

8.6 - O veículo utilizado deverá est~r e~perf(Ht~s condi~~esrnecâHiçaSi~~II~tari~ e~~~~isi~~~~qU~!~!!ll
compõem, não podendo constar p~bUçldadeblh:livulgaç~esl alémjd~idê:rltif:icaçãoda'fuherár'~âiii .··T'j

8.7 - A contratada deverá estar disponível 24 horas ~br' dia,atéhd~ndo o Ct\àn\~'d'o im~~làto'da::
Secretaria requisitante.

8.8 - O recebimento definitivo nãol iSEl~taa ell1Wresad~tespotlsabHid~d~s'~LJturas
do material entregue e aos serviços prestados. . I : '. • •

8.9 - Respeitar às pessoas sem distinção de raça'ouetnia, condição social, opção religiosa ou prilítica e
aos ritos de passagem; ga rantia da Integridadeequa lldade dos ,seryiços;óf,el'~ci.do~., ' ,;: ; ,

,~ " , ,':;; 't ~ '.--f' >, ;', ' ; ,~':,!
:! , ' . ',:::r. , : : '-::if~ i::/::t

cLÁUSULA NONA - DA GARANTIA ~ SUBSTITUiÇÃO DOS!VtATERIAIS

9.1 - Caso algura material apresente defeito de qualldade/fabrlcação, deve:i, ser 'sJb~tituíd~:ll
, ' :.~

imediatamente.
i.. , ,',I "" , __:..h . , ,; ~:', ':, ':':,:!:.<í'i'::'!,i," ,"::;<":)':::~;::" :'::"'v::,'\:,':.:< ,;;,\;\.iH

9.2 - Reparar, corrigir, remover, rec~nstn,lir OUSLfbstituir,à~suasel(~e:nsas'l"le'totalou:~m'p~rte~,:~~l,Irni~S;!!'"
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ~s resultarites da exé2uçãodb serviçodemaml~êl;lçãà.H

~" ," ":'

9.3 - Em hipótese alguma serão aceitos os materiais e á prestação de serviçoemjdesacordo 'com as:
condições pactuadas ficando ao enfargo da congatadao~Qntrole'dequaH~~de doformecim~,~t~ides9~ir:
responsabllldade, bem como a re~etição deprpcedimemtQs às s~a~Rróe:n~s,cust~§,ie~ra C?r:f,'~çãÇl'~~'I'
falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitaqo$. .., .:,

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

10.1 - A empresa. a ser contratad~. d~verá o~~ervar rt~~>1:osame~te,qsê~pdições, ~~t~bel~~I:~~Spª.r:~ii,
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às. perl,aHdadescónsta.ntes no arti~o 8fe::8'7 date!,:
8.666/93, a saber:'" ,i

a) advertência;

Contrato n° 090 / 2020



d, '.: uif1j! ;!

b) multa moratória de 1% (um pon ce?to) por~ia dea~raso injl;&stificadôilimitado.a20%',(,lrimt~ por'
cento), lncídente sobre o valor da P~OP!'lstaia:PFe~~ntacla;:,~~I:~ulàp~p~,~,fór~WlaM=Oi1~1:xP:~:~liTf~nd9
como-correspondente: M = valor dâ multa, C =v:alor da oorigaçãoe:D = numero de dias em attâ~o; .

• 00 • o • ) ", " • ·)1
c) multa compensatória de 20% (vinte por centoj'sobreo valor total do contrato, no caso.de inexeciJç~oliH

I d b"!"! ,.,'<: '<"n: . iA!!"tota o o Jeto. :i" ""i'i:::i)"ilF

d) em caso de inexecução parcial, a .:nulta compensatória, no mesmo percentua] do su6jtem adrtiâ,ser~ T

aplicada deforma proporcional à obrigação ina4~:mPlida;::! ,<./. "i'> ,'.' ',. ".;:,Ii:]':..,::
e) suspensão de licitar e impedim~~to de contr~tar com~ MUrticípi~ de \'i:l~ pavão,'Jelo p~éli~:d~~té,;lji,

.: ' '::'dl\':' I.' i '~_+
02 (dois) anos; , . ,

f) declaração de inIdoneidade pa:ral'lçitar Q4!1cont~atâr co.ma,Admini~~ração~~blic~,.e~~lIaOtç:ll, .
perdurarem os motivos deterrninantes da puniÇiãoou até!que ~ejaproniqvú:ta a,reabi.litaçãà,pérantei:I;i

~'. ' _,: to _ '_ 1 . •. , _: i. '. v___ (, ,<, " .- ~:-; ';
própria~~wridade que aplicou a p~néllidade, q!:le será'c()ncedid9, S~mp~~}Weá.COrit~;;ltadar~~~arcir a;,
Contrat;;tMt,~,pelos p.~ej~fzQscausadp,s~:!ge~pi~:i~,E7de(f~r~~çl:89pr~iol~'9~~ijf~9 '~fJ'J(;~~~'/CºJll:i~i3Se nP'!i,
Conftatq,.Ai1 áplicação da sanção :~e~~dedaração de in,i:doneidade" é, de,Gompetêf:lcia'e~dtl$iva do"
Prefeito Municipal, facultada a defê,sa d~ 'íntere~sadorl~'~~spectivÓproceSSO;riO praz~ de 'lO(<1~z)dia;si;'.
da abertura de vista, podendoa r~~,bili~açãoser:ireqUerjq~,apó~ 9~:~~~iS)~9~s,de~~~~PJisa~~'miji:!':i::'ii;i!iii):
g) caso a empresa vencedora serécuséa assinar o contrato adfl1inistratlvo;iprestar~6§'seiViÇ6~:objê1:b'l! .
deste ou atender ao disposto no contrjto, aPlk~r-se-a al~gíSlação,~i~~nte.,' ,,',i/' ,.';!:"",.:':::;'
10.2 - As sanções previstas acima~oderão ser ~~Iicadas ~CONTRAtrpmAiItlr'ttamente::~o~a~~~ifrniát~,:,!]

j ,:t -,' ~ , I " , I,: > ' i ::;d:,';,' ,i

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. u :» 1;'

10.3 - TaiTIbem flcamsujeltas às pé.oalidades do:~rt. 87, '1Ii!elv da t~iÔ!!S:.6'(j(6,·dEÚ99~~as'~ri1'~nêSàS,C!lujir
profissionais que: ' " . .' . , . , ,.' " "

10.3.1 - Tenham sofrldccondenàção definiti~a por pr,àticar,por meio·doloS6s~·:traude
recolhimento de quaisquer tributoij;

10.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando áfrustrar os objetivos da licitação;

10'.3.3 - Demonstrem não possuir i~oneidade p~1i'acan~r.atarcorria.A8~18i~traçã9°~~
ilícitos praticados. ' , ' ... ,

._ ',':i<

Prefeitur~••cl~)·.Mti~icí~pijb··d!ei~i[ia·:Râvã!d\iiiti .....
Estado do Espírito Santo' . CN,'Pj36.350.346/0001-67'·

Rua Travessa Pa~o, .~O~Cen~l'O-ViJa~~~ão - ES~SEP2?~43-000!'i:
TeleFax (27)31S3-:~Q22.,.E,;iliail: MU~~~vaQ@\d~ll~ªv'\l9:~~igqv.br:"

t,

. !i,:'{P';:::;'!'i"': ~-,,;, :\~i!f;{lt"

10A-As, sanções}dministrativas~omente se~~o aplicadas pela. PMVPàP*S adevi9a:oottfr~~rãoe
transcurso do prazo estabelecido p~raa defesa:~révia.!! ' ..... (""i,.: .' ';'{i. . )i!',iiii
105 - A notificação deverá ocorrer pessoalmen~e ou por: corresporidênciei com àVis~;de:rec~:bih'lént~,
onde será, indicada. a conduta considerada irre~ylar,àtpptivaçãoi?~espéti~' desal'1'ç~o adl!l'li~i~~:ra~iv~!i
que se pretende aplicar, o prazo e!> local de erítresa das:'razões tled~fesa.!· . . ..:'Tr'o ....;.:(

10.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será deOS (Cinco) diasüteis a ccntérda- frltimaÇ'~6;,i
onde deverá-ser observada a regra de corrtagem'de prazpestabelec:idanoa~. 110 datei n!!8'6c~~(199,3{:I'

10.7- Da aplicação de penalidades:caberárecur~Oí conforme disposto no a~t.109idaiUei.8J666)~3. r •

10.8 - Não correrão os prazos processuais erndesfavor.da CONT~~TA~Aem proce~~ó adrnini~tfativo:
para aplicação das 'sanções deste.: item enquai~to pérdÚrar o e$taijood~·'caJ~m;HCt~.~e!dê::ql1~:!tre~a,!i6::
Decreto Legislativo nº 6, de 2020', I'IOS termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20. .' ,

10.9 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão dêdlJZidosdos val~r;e~:,~!sere!l'1ii,
i" ,: ..: .,".'. ' :,:~~·i·'" ",;:,,~. ', ..;;::,' .: .. :i.>,< .. ,,' '::':l[

pagos.

~~ 0fCL~ ~\ ~. &~'
':

'I'; ~:"
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i .: .i:il:, ··.ul' ' .. ):("'.<'1,:1
Prefeitura d,oMuni~ípi:o~e VitaPaV?O

Estado do EspíritqiSan.to,!'i Cf>fPJ'~1ii,350.34qtbo,01.6',?·
Rua Travessa Pavão, BO- Centro - Vila Pavã6 - ES - CEP' 29843':000 ' .. !::i.
TeleFax (27) 3753-~022 - E-maq:vilªp§IVª~®vilapay@$.es,g9V:br . , J ,"

,. 'i .. , : .', .,' ::' ••',i!!ft[':,:,:
10.10 - Autoridade competente, na aplicação dassanções'ilevará. ~m consid~ração â'grilVidâ~~1 da'
conduta do infrator, o caráter educ*i\ip da PE;!Il~, ben';içpmo oqano c~ú~ado' fi À~mirii~t~~~ão,
observado o princípio da proporcionalidade. ".'

cLÁUSULA DÉC:IMAPRIMEIRA - OA REiclSAO

11.1 - Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisq~er motivos relacionados nOart. 78 c;la'lel
'1 '. . :: .J ' :'U' ;-".' :,;',:.':,':" '-::;LX ,>,;I~::,,:'::

8.666/1.993. . .".

11.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: ....'. 'l . ,:'.:';, .',O:P':\i' ,""':,:":';' _'o , ,,'i '<n::~i:
11.2.1- Determinada por ato unilateral e escrito da'Admi.ni~Üaçãonosi CaSOS enumeradó,~
a XI e XVII do art. 78 da lei 8.666/1.99~; i'. .li..: •.,..i

')"y, __ , i;';, ;'t, _ .:',i:;'i :"\- f::"!!;! , , .·i:~,;:;L:>; "::"::"\:r,;_i'i,,::_:::::::'
11.2.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da liCitação, ~~sde qlJe:haja
conveniência para a Administração;

11.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação:

11.3 - Quando a rescisão ocorrer com ~aS~lflOSincispsXII a;~Vlldo aqq8,da!Ii,.~,i 8.666/~:~~9~.~~m.:filU~
haja culpa da contratada, será esta ressarc'lda dos brejuízo$ regulamentares comprovaâÓ'squeh8uver

sofrido, tendo direito a:.1 ....• . ...•.. . •..

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a datada rescisã:o;

b) Pagamento do custo da desmobillzaçãq] se.houver. :ri: .

11.4 - A CONTRATADA reconhece os;direitos da CONTRATANTE em' caso de rescisã~~dminist;:átiva
;

12.1- Constituem obrigações do CONTRATADA: '

12.1.1- Executar o objeto do Contrate:

12.1.2 - Responsabilizar-se pelos serviços prestados.

12.1.3 - Efetuar os serviços conformecondiçõesestabelecidés no presenteCo~trato.

12.1.4 - Cumprir os prazos pactuados.
,I

12.1.5 - Garantir a boa qualidade dos 'serviços prestados.

prevista no art. 77 da Lei n2 8.66.6, de ~993."

11.5 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente ~otivadoS,~SSegura~~o-se àdlNTRAtAbAO
direito à prévia e ampla defesa. ;'.1,

! ' ,,:;~' .• , :),;1:';-',i_!,1

11.6 - A rescisão administrativa ou aniigável será precedida de autorilação escrita e flJlldámentãdada
autoridade competente. I'

• !" " , .;: , ,':',:::,l :: L ;~i:"! ;

11.7 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Adrntntstracão, nos casos e'llJme,radbS'nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei n!! 8.66~V1993,.acarr~a asq)rt~equênCi~sprevistfls no ar1;,;~?d,O~~$~Q
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.;' .';' ',::'

11.8 •Na hipótese de se concretizar at,esCisãocoovatual,p~~erá a. CO:NTR~tANTE cOlltratar
• "j, ,: "',::',' -' '~;;',r' i ":i:~::":::': -':\:"::;)' ';," ", ):"''::''

das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as gisposiçôesdo Indsó XI
da lei n!! 8.666/1993, ou efetuar nova'licitação.

:~

11.9 - A CONTRATADA reconhece osi direitos da CONTRATANTE en1'caso deirescisãÓ'~dmini~tf~tiva
prevista no art. 77 da lei n!! 8.666, de ,P.993.

;!~

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRI.GAÇÕESDAS PARTES
I'
i
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t, _'I "':',ir~" ""H ",L:',::,;r'~,i:Hi:':';:,'I:i>,:;r'')::i,. ' :'. ,::/~'Ú!;i:':.,; ,',
Prefeitunldo 'Mtl!nieíp,iode,~Ua,~;avão.::','""

Estado do Es~tritpSanto:.. .'·ç~PJ 36.350:.3'4b/POlÚ"67 .: 'i'l!
Rua Travessa Pa*ã(),~O - Centro -Vi1a,~àyão - ES~CEP:~~m43-000 .
. TeleFax (27) 3~53:~~022~E~~ail::Jiikpa*ªo@Vilij~ªiaó:é~:gqv.br"i'

.r\<,'['

12.1.6 - Pagar todos as encargo~ trabalhistas] .prreVi~e:ilCiárias,.fisCaisE!:camercials resul~~~t~;l~'~:l)/
execução deste instrumenta, camqestabelece rio ArtigÓ:n da Lei nQ8;666f~3 e alterações; "'!!;;">"
12.1.7 - Assumir inteira responsabÚidadecivili,~dminlstr~tivae pe:pa:ip9r!qJaiSquer;ª~qo~!W;~~~j~í#ª~,,:;
materiais ou pessoais causados pela CONfRAif,bl;DA,seus:,empreg!a~QS,iOU:ptepasto,s;~:CQntr~~~ntei'q4ii
a terceiras;' ";",:;,

12.1.8 - Observar as prescrições r~lativas àSI~,,~trabalhjstas, .fi~cai~,SegU~oseq,~,~i~q~e,~,;Ói*~r9SA~8:!,
mencionados, bem como pagame~to~e tOdo,ei,ualquer,<trjbut~ qU8sej"dfjvido emi.qecorrê~cjp,d.ir~ta:t
ou indireta do contrato, lsentandola cOhtratant~ âeqúalqüer resporlsabHidi!íde. ' " '!lI

::;' ',:', ' ":;',: ':):,' , ,~;:':'-,~::, ',;:,,\ c, ",!],~i:, ,i, ::"'-:\'liH;~,r'r,, :-~' ,~~;;
12.1.9 - Manter durante toda execução do contrato, eql compatjoilidad~:!ç9mas:·ópriga.çÃ!1:~:'ppr e.l~
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna lici:táção. ...}

: } .!U : ,-".' : ,', _;~:'j'[ "~ti. \,"~':,,, :;",:;', ','i ,,",I "(:~""::,~ ,;- "',:: :';,;':

12.1.10 - Informar 0 Município delevennral alteraçãode:sua razãpsócii'!l/di~:seu'çº:~W~I~ ~~~pil.~ri9p~!
de m4d~~W~rpe sua dlretora.oujíeseu estatuto, elivi~ndo 'CÓ'l1iéta'utel:lti:é:ada;d~c~rtid~Oii;daU:ul)t~' .
com~:rçj~r~;\!,l~Ocartório de'registira't~yildàsp~ssoas:JtJli(thca:s~ <f: 1 v::;r·: . . " ,

"n:i::l!;,f" '.', ' """';,':jiii '., .,,:\ .: ::;;:1
12.2 -Constituem obrigações da rcONTRAfANTE:

',.. , ,:-,,', .: ,"" ',,', ,"';::":::"" _ I, "'" .:__~_'f~h,. ,_,,:, . .. I _"':;:i'~:_;: . :,:::""" ':)'J':\i,"i!',:;,L 't;,,'ii\.~:
12.2.1- Préstár 'asirlfa~maçÕes e'bsesc1areclrlikntosqu'~ 'vênti~iryhl\sbr!s<>r:icit'cld6'~fp~lad),n~~~ta:d~..!,!i:.; .

!; _, i _': . -, ,.. ,: 'I "1:'1',", "', : '" ,;;'~i - : -,_~J ?l:: ,;:"ú:(.. "_}~, . ;;:r~,t::.',:~,;t'r.,p~,:_,,,'~,', '_ I i

12.2.~ - Não permitir qu~ outrern'curnpra comas obrig~'ções a que'sesujeitou~· ~~~t~ªt~d~.:;.:,
í ,:-,',', ;'~, .~:', ; _:1:;. ' , ,)';~'iJ: :~1. ",' :-< ,F',-'·:: ..,i:t·'J~·f,;·",j;"(;;;' -:'~'/,:!:,,';~

12.2.3 - Aplicaràcantratada as sanções reglllamentareS,econtra~ugis. ,:c'''

12.2.4 - Natificar a CONTRATADA;fi~~ndo-Ihe!prazopar~ SUbstih~iÇ'ãdd()~serviçOS!qUenãQ':~~f~sElnt~~ .
qualldademfnlma exigida no contrato padrão .. , .. , ,., .'\ ,L>' :: ';';'1'1;

.: ,:,', _ "\ ~. ':. ,.'i '"",,,i>:, , :, ",:,:':,:,: '_." ":',: ,1,' .. ~. ,:, "'",;,::,,,,' .' '~-i-~~_~/L~.o,: 'r;~,l~::'~;,:",!.,~>j,.i;;:':!:,,:;n';L,r ,,"" ,~!i::~~,~
12.2.5 - Comunicar àlícltatíte vEihcéâôra qual'quer irre~u'laTii:tlad~rio·f()m$c1rTíe'ntb:'dris:pro:d'í.i:tôs'et'o~

," " _; ,:' ,:';,; ",,", _ I 'i'n,!. r f· ,)

serviços prestados. ...'. .'. . '1 ' ,....;::

12.2.6 - Atestar ats) Notais] Fiscal [ls] corrÉ!spondente~s), porinte:rmédi~idOser~irld~ d~~ig~~dop~~~
! .' , , -,. ",\", '-;;;

esse fim. 'li,
, " 'o::: ,-. Ó, ,;':',:';i" _ ,':_:i'.:;L" ~_.,;':l!>-;i~:~ik:~i::.:;;.,;:i~;;<frii; ',;1 .-,«I,:-,:i;:~,:

12.2.7~Efetuar a pagamento da empresá'vencedorà ,ná forniaconVeDCiÔn'ádà":ri,dS t~,~mq$c!.~$~~
contrato: ap6sa apresentâção'~a Nota Fistkl e o a~eiterealiz~d8':pe;lp,~e:;{iidb~r1ê~p&Hsá\Yel:p~lp
recebimento deflnltlvo. '; .'1" . , . . " . ;i'.. '

, .: _ .' _':) !I,"~ ", : ',":"';: ,::q:i.\[' :~' :" :;;: _', >':j';,: . .r .,:;,' .. ,"! ,',.':: •• : :,':;~,.;:~',::J';:-
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-:PA'RE'SPONSABIU[)APE PELAFISêAlIlÀÇÃO Doê;ê)NTAA~Qi!: .:
. I '. ,:'; < ' " ,~, , ' ",,~ "'~: _"""" 'i"~ ',~":' ,:",--'s ,:> ,;;~:<'-," :-. ;:-:;)::"~;:,!:~;;\,'>-.,(':J:::~:!l!''::~':U;!~<p'nr

13.1- Nãoóbstarite, a CQntratad~séjaa única~, exclUsiv~reSPdh$~~~lp~I~'êêxeêw~ãb.~~tGCJ?SlP~:se(ViÇ~$;
a Administração. reserva-se Q~jreito de, ,sçrn q{je.;de, qualq~effor~~;Testf'lrJl~)::a.'IlI~~l~~~,e:,:~~'Sta
responsabilidade,exercer a mais ampla e completa fiscaliZaçã():~~,bre'b~'!~erViç9s{:(Weta'"'~;~te:O~:p~r
prepostos de~ighados, senda indicado para e~ercer a fj.!>caÜ:zaç~6a,servldIDrá'Sola~~é:Ztilk~:~~nin,~:::r:'

,~

"

cLÁUSUlA DÉCIMA QUARTA - D~ LEGISLACÃOAPUctAVEL

14.1-Aplica-seáexecução dest~ termo contratual,emespeciaLaós.ca$;~t~mis~ó,~;:~,l~i'p~:i~;~6pjQ~1
"~ , ," 'p

: .1
cLÁUSULA DÉCIMA 'QUINTA - DpS ADITAMENTOS

1, , ,_ i;",~ .)<!-t,>\:i, , [ ;
15.1 - O presente Contrato podérá ser adttade, nas hil1lPteses previstas'~1!R lei.
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Prefeiturá do Mtihicfpi,pdeVila!~~vãoc:;;;lJr'
Estado do Esp~rit()santo: .ii . <;~i~J36.p5ql~4~(Q~A~-~7. .

Rua Travessa Pav~o(8ó- Cel'l~? - Vila~~vão~'E$:~CE . c "~:43~dooi:C!!
TeleFax (27)3153-1022 - E-mail:vila':vao vila . s;'ov.or: >'1

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUQlIcAÇÃO .' .. ".cc ...i
~; :',:<' " ,!,:i::,i:n :,' .,.:::[>i1::,:::: ,''_ ,<::'",.):::/[.,11'11,: , : ; .;,:;';'d::",:;",<:::,:::ifHij,i:i:!,'><,;:::;;:!,;I~i!f,:

16.1 - o presente Contrato será p~bli~~db,!em::resum~,!I:~O Oi:áricr Qfj~!al':~o$'Mun:'tr~p'io~.~~:!~~~p,d~;iif
dando-se cumprimento ao dlspestoincàrt. 61, p~rágráfóynico da: Leinº 8~666/93,cQrtrendoca:despes(jii'
por conta do CONTRATANTE. '., .

~,: >'1 ;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO Fq,~Oli! .,..L ....; .!iiH
'f': _'-: :':, ': ; ,,"i::, , ,'::':,~:~ ~ . r, ,:o:' : ':,: :,':':: ~ 'X :';/~:'r>';' \ :'~,r';::,". ,'r:::i'11:[

17.1 - Fica eleito o foro da cidade 4eNova Veo~cialE;S,Jj:ara dirimirqtJai~ql:Jer' dúviq~soriLJncl~# dest~:i!
Contrato e que não possam ser resblvl:das;por ii1eios adrilinistrat:ivo's; coril Periúnciâ'~{qual,q~~:~:6utro,"
por mais privilegiado que seja. ". .

r , "', , ":", ,,:,", ,",,;i:',17.2 - E por estarem, assim, justo~!e élçer~aqos~:assinamI0 preseii1teinst:rultiento,
conforme. i I' ',::,

Vila Pavão/ES, 18 de agosto de 2020.

L-J±J
Inneu W!JtKe

Prefeito do Município .
CONTRATANTE l

~

Maria Natalia Cruz Gomes Santos:
Representa ntéLega I

CON~RATADA1

Testemunhas:

1- ~~~
Nome:
CPF:

•
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